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REQUERIMENTO
 

 
O Deputado que este subscreve, com amparo no art. 201, III,

do Regimento Interno, e considerando:
 

- a reeleição do Senhor Hélio Dagnoni à Presidência do
Sistema Fecomércio-Sesc-Senac de Santa Catarina para o quadriênio 2026-2030; 

 
- a expressiva votação recebida junto aos sindicatos

patronais do setor terciário catarinense; considerando a relevante atuação empresarial
e institucional desenvolvida há mais de quatro décadas nas regiões de Balneário
Camboriú e Itajaí; 

 
- os relevantes serviços prestados ao fortalecimento do

comércio, do turismo, da qualificação profissional e do desenvolvimento econômico
catarinense; e 

 
- a expansão e fortalecimento institucional promovidos junto

ao Sesc, Senac e Fecomércio em Santa Catarina
 
requer seja encaminhada ao Senhor Hélio Dagnoni,

Presidente do Sistema Fecomércio-Sesc-Senac de Santa Catarina, a seguinte
mensagem:

 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,

acolhendo proposição do Deputado Estadual Carlos Humberto, parabeniza Vossa
Senhoria pela reeleição à Presidência do Sistema Fecomércio-Sesc-Senac de
Santa Catarina para o quadriênio 2026-2030, desejando pleno êxito na
continuidade dos trabalhos em prol do desenvolvimento econômico, social e
turístico do Estado de Santa Catarina. Atenciosamente, Deputado Júlio Garcia -
Presidente.

 
Sala das Sessões,
 

 
Deputado Carlos Humberto
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